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RESOLUÇÃO NO 003/2013

SÚMULA: Dispõe sobre a reprovação das Contas do

Executivo t'-1unicipaJ,referente ao Exercício Financeiro de

2011, do município de Centenário do Sul.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

Art, 1° - Ficam reprovadas as Contas do Poder Executivo Municipal de

Centenário do Sul, Estado do Paraná, acolhendo o Parecer Prévio nO79/13 do Tribunal

de Contas do Estado, referente á Prestação de Contas do Executivo r~unicipal de

Centenáriodo Sul/PR, relativos ao Exercíciode 2011.

Art. 20 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,em 28 de Agosto de 2013.

~~~
\----NOEL DE MOURA NETO

Presidente

OSVALDO ANTOS ANTIVERE
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